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AMBULANTE. RUA DO LAZER.
LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE

1. RELATORIO

Sua Exceléncia, o Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas prerrogativas funcionais,
apresentou, para apreciagéo e deliberagé@o legislativa, o Projeto de Lei n® 06/2026, o
qual "Altera os Artigos 4° e 5° da Lei Municipal n° 803, de 14 de julho de 2017, que
“Regulamenta o Comércio ou Atividade Eventual ou Ambulante no Municipio de

Vila Valério/ES, e Da Outras Providéncias”.

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 15.04.2026
e, apos sua leitura em Plenario na 12 Sesséo Extraordinaria realizada hoje (24.04.2026)
- convocada pelo Presidente da Camara através do Oficio Circular n® 01/2026 -, foi
apresentado para deliberagédo o Requerimento n°® 07/2026, na presente data, assinado
por cinco dos Senhores Vereadores, que requer a tramitagdo em regime de urgéncia
especial a matéria. Assim, apds a aprovacdo do referido requerimento, a presente
proposicao veio as Comissées Permanentes para exame e Parecer.
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E o Relatorio.
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2. FUNDAMENTAGAO
2.1 Do Regime de Urgéncia Especial

Antes de adentrar no estudo do Projeto de Lei n® 06/2026, passaremos a analise da
solicitagdo dos Vereadores, para que a proposicéo tramite em Regime de Urgéncia
Especial. A solicitagdo de urgéncia para apreciacdo de projetos encontra guarida no
artigo 53 da Lei Organica Municipal e artigo 182 do Regimento Interno desta Casa de
Leis.

Dessa forma, observamos que foi apresentado o Requerimento n°® 07/2026, subscrito
por cinco dos Senhores Vereadores, solicitando a tramitagdao em regime de urgéncia

especial para a matéria, o qual foi assentido pelo Plenario, através de sua aprovagao.
2.2 Da Competéncia e Iniciativa

O projeto versa sobre matéria de competéncia do Municipio em face do interesse local,
encontrando amparo no art. 30, inciso | da Constituicdo da Republica e no art. 16,
incisos | e IX da Lei Orgénica Municipal.

Trata-se de matéria de competéncia comum, eis que o art. 34 da LOM prevé que cabe
a Camara Municipal, com a sangdo do Prefeito, dispor sobre as matérias da
competéncia do Municipio, especialmente sobre ordenamento, parcelamento, uso e
ocupagao do solo urbano.

Dessa forma, a presente matéria atende os requisitos formais de iniciativa
estabelecidos pela lei municipal em comento, ndo apresentando vicio de

inconstitucionalidade formal, respeitando a harmonia entre os Poderes. /
g

Autenticar documento em https://vilavalerio.camarasempapel.com.br/autenticidade

WDRO oM RiseNtifieatr 850034008 30A36008A00540052004100 - DucLMeALERISINESO JRfital RBIRS-000
;3 1.6 1cOAfBMeMPOS 2.200-2/200E, geanstitvia2inteddstr iumaadb GhavesPiblicas Brasiteira. efofev. br
F Brasil.




CAMARA MUNICIPAL DE VILA VALERIO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2.3 Da Técnica Legislativa

Quanto a técnica legislativa, em observéancia ao artigo 59 da Constituicdo da Republica,
a elaboragéo, alteragdo ou consolidagdo de leis no Brasil, devera observar o
regramento estabelecido na Lei Complementar Federal n°. 95, de 26 de fevereiro de
1998. Nesse sentido, a presente proposicdo estd em sintonia com o preconizado no
referido diploma.

2.4 Da alteracao na Lei Municipal n° 803/2017

A Lei Municipal n°® 803, de 14 de julho de 2017, regulamentou o comércio ou atividade
eventual ou ambulante, dispondo sobre os produtos a serem comercializados pelos
exercentes, os instrumentos utilizados, os critérios para a concesséo, transferéncia e
revogacgao de licenga para o funcionamento, as vedagdes obrigacdes e penalidade em
caso de pratica de irregularidades.

De igual forma, a legislagdo previu os distanciamentos e limites para a comercializagéo

de produtos do género alimenticio, plantas, mudas, produtos artesanais, entre outros.

Verifica-se que o0 que se busca com a presente alteragcéo na Lei &, tdo somente, alterar
os arts. 4° e 5° da Lei Municipal n® 803/2017, fazendo constar que o local para o
exercicio de tais atividades — eventuais ou ambulantes - sera a Rua do Lazer.

A inteng@o possui amparo e pertinéncia, uma vez que o texto atual autoriza o exercicio
apenas na Praca José Meneguelli, a qual se encontra em obras, bem como que a Rua
do Lazer é mais ampla, contendo espago para a colocagdo das tendas e para a
circulagcéao de pessoas.

Nesse viés, por todo o exposto, respaldada pela legalidade e constitucionalidade e

diante da importancia e necessidade da matéria, ndo ha qualquer ébice para aprovagao

do Projeto de Lei n.° 06/2026. /c//%//
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3. PARECER

‘A matéria é perfeitamente legal,
constitucional e, quanto ao mérito, oportuna.
Assim sendo, este (a) Relator (a) opina por
sua aprovagao.”

Sala das Comissdes Permanentes, em 24 de abril de 2026.

RELATOR (A)

(b&l/t/u’/mwi/éﬂ (VM

eazo‘_/ Py A /32/1'

COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTIGA E
REDAGAO FINAL

Pelas conclusoes:
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